
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0764/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 337/2025-SO, de autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008526/2025-
19.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações se a sede do Bairro Rural do Campinho
está no cronograma de substituição das atuais lâmpadas de iluminação pública por lâmpadas LED, de
acordo com o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, vem esclarecer:

As demandas de trocas de lâmpada do Município são realizadas mediante acionamento da nossa
Secretaria, onde existe um procedimento a ser respeitado, com a abertura de Ordem de Serviço e a
verificação de disponibilidade técnica e de material.

A troca de iluminação de bairro completo, não está sendo realizada, tendo em vista que recentemente foi
realizada a troca de praticamente todos os bairros da cidade, devendo esta equipe realizar apenas a
manutenção corriqueira.

Tendo em vista o presente caso apresentado por Vossa Excelência, comunicamos que o mesmo será dado
uma atenção especial, sendo incluído no cronograma de reparos de iluminação pública, eis que os técnicos
da nossa equipe farão uma visita ao local e verificarão a possibilidade de atendimento da solicitação, tanto
da parte técnica quanto da parte orçamentária.

O Município tem trabalhado de forma criteriosa para atender às demandas da população, levando em conta
fatores como tráfego, condições estruturais das vias e viabilidade financeira, assim como também mão de
obra disponível.

Portanto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos segue um planejamento estratégico para
garantir a melhoria da infraestrutura, respeitando critérios técnicos e disponibilidade orçamentária estando
empenhado na melhoria da infraestrutura urbana, garantindo melhores condições e qualidade de vida para
os moradores.

Já se encontra registrado em caráter de urgência em nosso cronograma o Bairro Rural do Campinho, e
conforme o planejado e estabelecido, sempre sendo respeitado e dado preferência em caso de riscos de
acidente e outras ocasiões que possam gerar transtornos aos munícipes.

Agradecemos a preocupação do Vereador com o desenvolvimento da cidade e reiteramos nosso
compromisso com a modernização da infraestrutura de Paraguaçu Paulista.
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Resposta do Executivo 312/2025
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Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00008526/2025-19 SEI nº 0103737
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